MINISTERIO DA EDUCACAO
SECRETARIA DE EDUCACAO PROFISSIONAL E TECNOLOGICA
INSTITUTO FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA DE PESSOAL/IFRJ N2 1482 DE 17 DE JULHO DE 2023

O Pro-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorizagdao de Pessoas do Instituto Federal de
Educacao, Ciéncia e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria n? 1073 de 13 de julho de
2022, publicada no Diario Oficial da Unido de 18 de julho de 2022, nos termos da Portaria n? 099/2020,
de 12 de maio de 2020 e da Portaria n? 100/2020, de 15 de maio de 2020, no uso de sua competéncia
delegada pelo Magnifico Reitor, e tendo em vista o disposto no Processo Eletrénico n2
23273.000330/2023-95, resolve:

Art. 12 Conceder, a partir de 18 de maio de 2023 com base nos Artigos 11 e 12 da Lei n9.
11.091/2005 com redacdo dada pela Lei n2. 12.772/2012, Incentivo a Qualifica¢do, ao (a) servidor (a)
HUGO DOS REIS DETONI, matricula SIAPE n2 1882020, ocupante do cargo de Assistente em
Administracao, classe D nivel 308 do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, no
percentual de 75% (setenta e cinco por cento) incidente sobre o padrao de vencimento, referente ao
nivel de escolaridade formal superior ao previsto para o exercicio do cargo, Doutorado, com relacdo
direta.

Art. 2° O (A) servidor (a) devera apresentar o respectivo certificado/ diploma, no prazo de até 6
(seis) meses da concessdao do Incentivo a Qualificagdo. Caso ndao apresente a documentagdo
comprobatdria no prazo, o incentivo a qualificagdo serd suspenso.

Art. 32 Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto no art. 19.



	Art. 1º Conceder, a partir de 18 de maio de 2023 com base nos Artigos 11 e 12 da Lei nº. 11.091/2005 com redação dada pela Lei nº. 12.772/2012, Incentivo à Qualificação, ao (à) servidor (a) HUGO DOS REIS DETONI, matrícula SIAPE nº 1882020, ocupante ...
	Art. 2  O (A) servidor (a) deverá apresentar o respectivo certificado/ diploma, no prazo de até 6 (seis) meses da concessão do Incentivo à Qualificação. Caso não apresente a documentação comprobatória no prazo, o incentivo à qualificação será suspenso.
	Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto no art. 1º.

